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LEI ND 672 ,de II de dezembro de 1 953. 

decreta e eu 

A r1landia com 
Iv1nhema. 

de Paz 
Dispõe s2bre a criação 

de Anaur1landia. 
• 

do Distrito 

o GOVERNADOR DO' ESTADO DE MATO·GBosso : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lD - Fica criado;o Distrito de Paz de Ana.!! 
o desmembramento parcial da area do atual Distrito de 

, , Artigo ZD - O Distr1to de Pa; de Anaurilândia te 
r§ como sede o Pat~imon1o do mesmo nome e ficara pertencendo 80 ~ 
cipio de Bataguassu. . 

Artigo 3D - O Distrito de Paz de Anaurilândia te 
rá oS,seguintes l1m1tes: partindo da fo; do córr~go Quàbracho,no ri9 
Parana, sobe pela margem ~reita do perimetro ate sua na~cente; dai 
continua em linha reta ate encontra; BR 34, em construçao 1 entre RJ!: 
to XV de Novembro e Campo Grande; dai segue por esta estraa.a, na di 
reção ~e, Campo Grande, a~é o ponto que, pa;tindo com uma perpendicu': 
lart.va a cageceira do carrego Comb,te; dai desce pela margem esque~ 
da deste, at, sua foz n9 R10 Parana; e subindo pela margem direita 
do Parene ate a foz do corrego Quebracho. 

lQ de janeiro de 
Artigo 4~ - Esta lei entraéá em vigôr , partir de 

1 954, revogadas as disposiçoes em contrario. 

1 953, 13Z~ da 

, , 
Palac:io Alencastro, em,Cuiaba, 11 

Independencia e 65D da Republica. 
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